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1 - Introducáo

O presente artigo nao tem a pretensáo de exaurir o assunto

abordado; fazendo-se entender, a necessidade de representacáo no crime de

estupro em que da violencia empregada resulte lesáo corporal de natureza

leve, por ser este um tema bastante controvertido, carrega nuancas próprias

que qualquer tentativa de fixar um posicionamento único quanto á questáo,

ressoaria como arbitrario e irresponsável.

Aprioristicamente, é de se dar relevo que, embora os

entendimentos parecam diferir completamente uns dos outros. tanto

doutrinária quanto jurisprudencialmente, ao final acabam por convergir,

embora em graus diferentes, para um intuito maior que é o de acautelar e

resguardar os interesses das vítimas de crime táo vil, e garantir o pleno

excrcício da juslica da forma mais eficaz possível.

2 - Da Acao Pública Incondicionada

A acao penal nos crimes contra os costumes é, em regra, privada,

iniciando-se com o oferccimento de queixa pelo ofendido ou seu

representante legal, segundo preceitua o caput do art. 225, do Código Penal

(CP). Contudo, os parágrafos Io e 2o de tal artigo trazem excecóes a esta

regra, dispondo que a acao penal é pública condicionada á representacáo se a

vitima ou seus pais nao podem prover as despesas do processo, sem se privar

de recursos indispensáveis á manutencao própria ou da familia,

considerando o Legislador, nesta situacáo, a miserabilidade da vitima; e que

a acáo penal é pública incondicionada se o crime é cometido com abuso do

patrio poder ou da qualidade de padrasto, tutor ou curador, dada a gravidade

do crime, perpetrado por quem teria o dever de zelar por sua intcgridadc

física e moral. Esta é urna construcáo legal no ámbito da acáo penal nos

crimes contra os coslumes, trazida por nosso ordenamento jurídico.

Contudo, diante da ausencia de previsáo legal, buscou-se

especificar o tipo de acao penal nos crimes contra os costumes dos quais
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resultam lesáo corporal grave ou morte, tendo-se sedimentado o

entendimento de que restando esses resultados dos crimes em questáo, ter-

se-ia acáo penal pública incondicionada.

Diante das consideracoes ácima tecidas, nao há de restarem

dúvidas quanto ao tipo de acao penal cabível em cada situacáo descrita.

Entretanto, a grande divergencia doutrinária, que exige urna reflexáo maior

em nosso trabalho, refere-se ao tipo de acáo penal cabível no caso de resultar

dos crimes cm análise, lesao corporal de natureza leve.

O art. 223 do CP, que traz qualificacáo do delito pela lesáo

corporal grave, silencia sobre a lesáo leve; portanto, no entendimento

dominante, aplicar-se-ia o disposto no art. 225, capul, sendo a acáo penal de

natureza privada.

Entretanto, há quem advogue ser de acáo penal pública o crime de

estupro com lesao corporal leve, por se tratar de crime complexo. Assim,

tendo em vista ser de acáo penal pública o crime de lesáo corporal leve, o

todo, estupro com lesáo corporal leve, também o seria. Este entendimento se

fundamenta no art. 101 do CP, que tlispoe:

"Quando a lei considera como elemento ou

circunstancias do tipo legal fotos que, por si mesmos,

constituem crimes, cabe acáo pública em relacao

áquele, desde que, em relacao a qualquer um destes, se

deva proceder por iniciativa do Ministerio Público".

Traz Damásio (1997, p. 146) fortes críticas a esse entendimento,

afirmando nao ser possivel aplicar tal artigo á questáo por nao ser o estupro

um crime complexo, já que em nosso ordenamento jurídico tal figura resulta

da reuniáo de dois ou mais crimes, e no estupro tem-se apenas o

constrangimento ilegal acrescido da conjuncao carnal, em que esta última

nao surge como um crime autónomo. Portanto, afastar-se-ia o confino

aparente quanto as disposicoes encartadas nos arts. 101, que trata da acao

penal por crime complexo, e 225, caput, do CP, que traz a previsáo da acáo

penal de natureza privada, concluindo pela última posicao, conforme

exaustivamentc explicitado.

Contudo, faz-se mister trazer á luz das discussoes um outro

posicionamento acerca de tal materia táo controvertida. Há muito vinha o

Supremo Tribunal Federal entendendo que, se da violencia empregada no

"estupro" resultasse lesáo corporal leve, o crime seria, também, de acáo

penal pública incondicionada, conforme já se sucedía com os casos em que

da violencia utilizada resultasse lesáo corporal grave ou morte. Tal
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enlendimcnto findou por solid¡ficar-se na Súmula 608: "No crime de

estupro, praticado mediante violencia real, a acáo penal é pública

¡acondicionada"', pouco importando se da vis compulsiva resulte lesáo

grave, leve ou morte.

A Súmula 608 só estabeleceu a acao penal pública ¡ncondicionada

na hipótese de resultar lesáo corporal leve da violencia praticada. para o

crime de estupro. Nos demais crimes contra os costumes, continuar-se-ia

tendo acao penal privada, visto que a Súmula supra citada, á semelhanc,a de

todas as outras, representa a condensacáo de ¡números julgados uniformes

do STF sobre a mesma materia, que se cristal i zaram no entendimento supra

transcrito. Entretanto, o Supremo nao legislou sobre o assunto e, portanto, só

poderá estender o conteúdo da Súmula 608 a outros crimes contra o costume

que envolvam violencia, como o atentado violento ao pudor, por exemplo,

quando provocado, e nao de forma a agir como se estivesse legislando.

Consoante os ensinamentos de F. C. Tourinho Filho (1998), o art.

101 limitou-se a definir o crime complexo no sentido estrito, e, portanto, nao

se poderia enquadrar o estupro como crime complexo, visto ser este

resultado da fusao de duas figuras delitivas penáis, o que nao se dá com o

tipo penal ora em tela. O preceito sumular, pois, tendo em vista o disposto

no art. 225 do CP, teria sido elaborado contra legem. E, ainda que o art. 101

do CP tivesse cuidado, também, do crime complexo em sentido ampio, a

Súmula 608 estaría afrontando a lei, porquanto a norma do art. 225 do CP,

por ser especial, teria prevaléncia em relacáo áquela do art. 101 do mesmo

diploma.

Concluí, Tourinho Filho (1998), ter o preceito sumular acatado tal

posicionamento, relevando o fato de o crime de estupro nao se ajustar com o

modelo definido no art. 101 do CP, como resultado da grande provocarlo

por meio de recursos e babeas corpus, sofrido pelo STF, visto que a grande

maioria dos crimes de estupro sao cometidos mediante violencia real da qual

resulta lesáo leve e, ainda, procurando amparar um pouco mais a honra das

vítimas desses crimes, elevando-os á posicáo de crime de acáo pública

incondicionada.

Por todas cssas razoes, justifica-se essa política criminal

pretoriana visando a acautelar e a resguardar os interesses das vítimas de

estupro cometido com violencia, seja de que grau for.

3 - Da Acao Pública Condicionada á Representado

Há muito a sociedade vinha reclamando maiores providencias para

os trámites dos processos judiciais, principalmente com rclacao aqueles em

que a causa ou o pedido nao exigiam tanta complexidade ou procrastinac,áo.
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Essa necessidade adveio tanto da seara cível como da criminal,

especialmente nesta última, com os chamados "crimes de menor potencial

ofensivo", face a sua menor complexidade. Quanto a esta última área,

surgiram diversas preocupacóes no tocante á reforma do sistema penal no

sentido de sua simplificacáo, urna vez que 6 basilar do Direito Material

Penal a continuacáo da potestade de castigar por parte do Estado, e, por

outro lado, a objetividade em evitar comportamentos que supóem grave

perturbacáo para a manutencao e evolucáo da ordem social; em outras

palavras, diminuir a violencia extrapenal.

Surgia, portanto. as seguintes ¡ndagacoes: com a simplicidade e

sumariedade do processo penal, com a mod¡ficac.ao do sistema punitivo neste

ámbito caminhando no sentido da "negociado", será que o Estado teria

ainda o mesmo poder de punir? Haveria realmente diminuiclo da violencia

com csse sistema? Foi observando questionamentos desta estirpe que o

Legislador, munido de certa cautela, cnunciou os crimes que estariam

sujeitos ao novo tratamento dado por lei, procurando nao contrariar o já

existente Código Penal.

A Lei n ° 9.099/95, tratando dos Juizados Especiáis Cíveis e

Crimináis, veio, quanto a estes últimos (arts. 60 e 61), instituir que sua

competencia seria "a conciliaclo, o julgamento c a execucáo das infracóes de

menor potencial ofensivo", e mais, definindo cssas infracoes como sendo "as

contravencoes penáis e os crimes a que a lei comine pena máxima nao

superior a um ano, excetuados os casos em que a lei preveja procedimento

especial".

Verificase, pois, que o Legislador cnunciou quais especies de

tipos estariam sob a égide dos principios da simplicidade, da oralidade, da

informalidade, da economía processual e o da celeridade, todos já

consagrados na doutrina processualística e na Carta Magna de 1988, e que

apenas a Lei ora em tela, tendo em vista a sua funcáo social, ratificou.

Afora esses principios consagrados na Teoría Geral do Processo,

bem como aqueles corroborados pela Constiluifáo Federal de 1988, a Lei n°

9.099/9S trouxe urna nova carga principiológica que muito oríentou e até

justificou a absorcáo de determinados crimes para essa esfera. Elencamos

alguns principios buscados na doutrina, para mclhor esclarecimento do

emprego dos Juizados Especiáis Crimináis.

O principio da adequacáo social fora consagrado no sentido de

principio geral de interpretado e comprcensüo dos tipos penáis, de modo a

supor a aprovacáo social da conduta. Com a adequacáo social, com a

aprovacáo da sociedade em relac.ao a determinadas condutas, sao excluidos
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determinados comportamentos do ámbito de incidencia do tipo, situando-os

entre os normalmente permitidos.

Também foi contemplado o principio da ofensividade, aqucle

segundo o qual deve-se elevar a ofensa ao interesse tutelado pela norma,

como requisito autónomo do tipo. Há de se repensar, portanto, nos conceitos

de bem jurídico e de evento típico. Assim sendo, há de se excluir a

punibilidade de fatos que se adequam ao tipo, mas inofensivos enquanto

idóneos para lesionar o interesse protegido.

Outro principio é o da reprovabilidade, o qual está diretamente

relacionado com o juízo de censura projetado pela socicdade sobre urna

conduta, estabelecendo em relacáo a ela um conceito de desvalor,

manifcstando-se, portanto, a reprovabilidade em funcáo da inadequa^áo

social. É urna questáo que baseia a política criminal, já que a opiniao pública

mostra urna atitude belicosa em relacáo ao delito e sobre esse sentimento se

elabora a política.

O principio da menor relevancia é um dos que mais interessam

aos Juizados Especiáis Crimináis. Concerne as hipóteses de haver ou nao

juízo de valor sobre o bem jurídico lesado: se relevante ou irrelevante. Pode

recair no principio da insignificancia.

Tem-se, ainda, o principio da desvalorizacáo do Direito Penal. Foi

consagrado em razao de verificado a massificacáo da criminalidade e, com

isso, a desvalorizacáo do Direito Penal, urna vez que a pena nao mais realiza

a sua funcáo intimidadora, dada a habitualidade dos delitos e também por

ficarem os delinqüentes impunes. Portanto, diante dessa siluafáo real e atual

é que surgiu a necessidadc de adocáo de urna política penal e processual que

menos comprometa a igualdadc entre os cidadáos, face a posic,áo da rela^áo

que ocuparem. Ñas palavras de Mauricio Antonio Ribeiro Lopes e Joel Dias

F. Júnior (1997, p. 408), "é melhor punir menos vezes, mas com respeito

qualificado pelo principio da isonomia, do que fazé-lo freqüentemente, mas

instituindo um criterio discríminador. Descriminalizar para nao discriminar

poderío ser um dos movimentos de reforma da legislacáo penal, unindo

conduta e justificativa" (Grifos acrescidos ao texto original). Esse principio

foi bem recepcionado em nosso ordenamento e refletido nos Juizados

Especiáis Crimináis. Entretanto, importante salientar que, mesmo se

retirando a tipicidade de infra95es, por exemplo, que resultem lesóes

insignificantes, nao se retirou a ilicitude, tanto que a solucño foi a

redefini;áo típica dos fatos, enquadrado-os administrativamente ou

civilmente, de modo que permanecesse algum residuo de ilicitude inferior ao

da antijuridicidade penal.

Destartc, tendo em vista toda cssa conjuntura principiológica,

surgiu a possibilidade, para infrafóes de menor gravidade, de "composicáo
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dos danos com urna reparando amigável ou aplicaqao ¡mediata de pena nao

privativa de liberdade para o réu, para os casos de acao penal privada ou

de aqáo penal pública condicionada a representando do ofendido"

(Mauricio Antonio Ribeiro Lopes, 1997, 408). Essa oricntac.á'o foi apreciada

pela Lei n° 9.099/95, específicamente em seu artigo 88, quanto aos crimes de

lesáo corporal leve e lesáo corporal culposa.

O que há de se verificar, em observancia aos dispostos 88 e 91, é

que a novel lei transformou um crime de acáo penal pública incondicionada

em condicionada á representac,áo, o que demonstra a sua natureza material,

e nao somente adjetiva. Há, sem dúvida, urna situac.áo favorável ao réu.

Entretanto, é manifestó que aqui tratam-se apenas dos crimes de lesáo

corporal leve e lesáo corporal culposa, os quais, outrora, recebiam caráter de

incondicionalidade da ac,áo, e que foram reduzidos aos Juizados Especiáis

pelas razóes já aduzidas. Mas, com relacáo aos crimes de estupro em que da

violencia empregada resulte lesáo leve? Esta norma seria estendida a esses

casos?

Irrefragavelmente, pela natureza superlativa da norma encartada

no dispositivo ácima, haveria reflexos na soluc,áo das demais condutas

delitivas que albergassem os tipos penáis da lesáo corporal leve e da culposa.

É razoável o entendimento de que houve urna dilac,áo da Lei dos Juizados

Especiáis para a?ambarcar a lesáo leve decorrente de estupro. Este crime,

previsto e penalizado conforme o que dispóe o Código Penal, quando

praticado mediante violencia real, por mais que resulte lesáo corporal leve,

deveria ser processado por ac,áo penal pública incondicionada, pelo que

confirma a Súmula 608 do STF. Contudo, o advento da Lei n ° 9.099/95 nao

fez desvalorizar o crime de lesáo corporal, muito menos o de estupro. Por

urna questlo de adequacáo social de novas penas e procedimentos para

delitos e bens de menor relevancia, é que se transplantou o delito de lesáo

corporal leve para a seara dos Juizados Especiáis. Seria por demais

retrógrado, anti-ison6mico c arbitrario que lesóes do tipo leve (por exemplo:

arranhees), processassem-se da mesma forma que outras lesoes de maior

gravidade, tendo em vista a pena que lhc é cominada (detenc,áo de 3 meses a

1 ano). Além disso, pela Súmula 608, a lesáo leve seria equiparada

sobremaneira á lesáo grave ou á morte.

Em vista disso, há de se considerar que infundada seria a h ipótese

de nos tempos atuais, diante de todas as novas formas de reprovabilidade de

condutas, a um crime de estupro que resulte lesáo corporal leve, fosse

dispensada a mesma importancia conferida áquele do qual resultasse lesáo

grave ou morte.
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Para refalar tal pensamento, tem entendido diversos Tribunais

patrios pela representacao nos casos suscitados e, ainda, ñas hipóteses de

miserabilidade da vítima, suposicáo esta já prevista no inciso I do § 1° do

art. 225 do CP:

"DECISÁO: Acordam os Desembargadores integrantes

da Segunda cámara criminal do Tribunal de Justica do

Paraná, á unanimidade de votos, em negar provimento

a apelacáo, nos termos do voto do desembargador

relator. EMENTA: TENTATIVA DE ESTUPRO -

ATENTADO VIOLENTO AO PUDOR - ACÁO PENAL

PÚBLICA ACONDICIONADA - NUUDADE
INEXISTENTE - APLICACÁO DA SÚMULA N ' 608

DO STF E DO ART. 91 DA LEÍ 9.099/95 - DOSAGEM

PENAL - APELACÁO NAO PRÓVIDA . O Supremo

Tribunal Federal firmou o entendimento de que no

caso de estupro ou atentado violento ao pudor com

violencia real, a acáo penal é pública incondicionada,

nao havendo antes do advento da Leí n " 9.099/95,

necessidade de representacao ou de prova de

miserabilidade. Com o superveniente art. 88 dessa Lei

estabeleceu-se que no crime de lesao corporal leve a

acáo penal é pública condicionada, satisfeita a

exigencia do art. 91, também dessa norma legal,

decorrente do reconhecimento da reincidencia nao

superior a 1/6 da pena-base e igual ao da continuacáo

delitiva, nada de ilegal ou abusivo se configura."

(TJPR - Apelacáo Criminal. Reí: Des. Carlos

Hoffmann, 2a Cámara Criminal, 13/04/1998)'.

"E M E N T A: CRIME DE ESTUPRO. LESÓES

CORPORA1S LEVES. ACÁO PENAL. SÚMULA 608,

DO STF. NOVA LEITURA. REPRESENTACÁO.

MISERABIUDADE JURÍDICA. D1SSENSO DA

VÍTIMA. O entendimento predominante ñas Cortes

Superiores, consubstanciado na Súmula n. 608, do

STF, é o de que, "no crime de estupro, praticado

mediante violencia real, a agáo penal é pública

incondicionada". Sucede que, com o advento da Lei n.

2 JUIS - Jurisprudencia Infortnatizada Saraiva
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9.099/95, e por forea do seu art. 88, o crime de lesdes

corporais leves deixou de constituir crime de acao

pública incondicionada, passando a exigir

representaqao da vítima. Em face da alteracáo,

imperiosa, releitura da Súmula n. 608, entendendo-se

que, resultando, do crime de estupro com violencia

real, lesdes corporais leves, a aqáo penal é pública,

mas condicionada a representaqao da vítima. O

conceito de miserabilidade jurídica nao se confunde

com o estado de pobreza, nao diz com a existencia ou

nao de patrimonio, mas, sim, com a inexistencia de

recursos suficientes para custear a demanda, sem

prejuízo do necessário á própria mantenga e á da

familia. Nada impede que pessoa com algum

patrimonio - um imóvel, um carro, por exemplo - nao

tenha recursos para custear determinada demanda. E

nao é de se exigir que aliene o imóvel ou o carro para

poder demandar. Legitimidade ativa do Ministerio

Público para a aqáo penal, seja por se cuidar de acao

penal pública condicionada, tendo havido

representaqao da vítima (Súmula 608, do STF, com

nova leitura), seja pelo estado de miserabilidade

jurídica desta (art. 225, par. 10., inc. I, do Código

Penal), declarado nos autos e nao infirmado por prova

hábil. O dissenso da vítima para a conjunqao carnal

está caracterizado pelas lesdes corporais resultantes

da violencia física empregada pelo acusado. Evidente

que, tivesse a vítima consentido na conjunqao carnal,

nao ocorreriam as lesdes corporais comprovadas pelo

laudo pericial, inclusive na pessoa do apelante.

Declararam os peritos, no laudo de conjunqao carnal,

que: 10) houve conjunqao carnal; 20) houve violencia

para essa prática; 30) essa violencia foi Física.

Condenaqáo, fixada no mínimo de seis anos d reclusao,

que se mantém. Apelo a que, rejeitada a preliminar, se

nega provimento" (TJDF - Apelacáo Criminal. Reí.

Mario Machado, 2a Turma Criminal, 17/041997).
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É importante esclarecer que essa posicáo tomada pela Suprema

Corte deu-se em decorréncia de urna grande provocafáo por meio de

recursos e habeos corpus, visto ingente ocorréncia de lesñes leves

resultantes. Mesmo consagrando a Súmula n ° 608, o que para alguns

doutrinadores foi motivo de críticas severas, urna vez que o STF estaría

agindo contra legem, há de se ressaltar que a finalidade última visada por

esta Egregia instancia foi a de resguardar os interesses das vítimas de crime

táo vil, indcpendente de que grau foi a violencia resultante.

Entretanto, nao há de se admitir a possibilidade de equiparacáo

entre os resultados de um crime, como ocorria com a súmula em destaque, já

que a acáo sempre dar-se-ia de modo incondicionado. Caso isso ocorresse,

nao estaría agindo o Legislador com razoabilidade, ponderando as idéias e

situacóes. Haveria urna banalizacjío da lesáo grave e da morte, ou, em outra

ótica, urna superestímacáo da lesáo corporal leve. Dessa forma, apesar de

tentar amparar a honra das vítimas do estupro, em qualquer situacáo, o

preceito sumular já trazia incutido em seu ámago indíferencas para com

aquelas, principalmente quando do resultado morte.

Tendo em vista toda essa circunstancia, foi instituida a

representacáo nesses casos, nao como urna forma de amainar a relevancia da

lesáo leve, mas para erguer a importancia da lesáo grave e da morte.

Ademáis, a lei que instituiu essa nova norma foi a de n° 9.099/95, ou seja, a

Lei dos Juizados Especiáis. Por conseguinte, todos os principios até entáo

elencados deveriam ser estendidos aos casos de estupro em que da violencia

praticada resultasse lesáo leve, mesmo nao havendo a sua tramitacáo nestes

Juízos especializados, pois o processamento c julgamento dar-se-ia nos

Juízos comuns, mas por forca do art. 88, nao mais na forma incondicionada,

prevista na Súmula 608. A acáo permanecería pública, mas condicionada á

representacáo, nos termos dos dispostos da referida lei. Isso deve-se ao falo

de o artigo ora invocado nao fundar-se em norma de caráter processual, mas

eminentemente material. Além disso, por ser lei especial, tem de prevalecer

sobre a de caráter geral.

É indubitável que a questáo da representacáo gera urna situacáo

em favor do réu. Entretanto, nao resta dúvidas que o interesse da vítima

ainda continua resguardado, porém de forma meditada, pois a questáo da

lesáo corporal leve é menos ofensiva, menos reprovável e,

conseqüentemente, menos relevante do que a de outros resultados como a

morte ou a lesáo grave.

Portanto, tendo em vista todo o expendido, entendc-se pela

necessidade da Representacáo e nao pela incondicionalídade da acáo penal

nos casos de Estupro em que resulte lesáo corporal de natureza leve. Só

assim, o Legislador estaría operando em consonancia com os valores
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eqüidade e ordem, atingindo harmonía no sistema jurídico para garantir

segurarla jurídica nas rela^óes e tentando alcanzar a tío perquirida Justina.
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